
ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1. Os Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Aviso de Contratação
Direta, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

1.1. Habilitação Jurídica
1.1.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
1.1.2.  Em  se  tratando  de  Microempreendedor  Individual  –  MEI:

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação
ficará  condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.1.3.  No  caso  de  sociedade  empresária  ou  empresa  individual  de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor,  devidamente  registrado  na  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

1.1.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante
sucursal, filial ou agência;

1.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus administradores;

1.1.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária
estrangeira em funcionamento no País;

1.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf –
DAP  ou  DAP-P  válida,  ou,  ainda,  outros  documentos  definidos  pela  Secretaria
Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art.
4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012.

1.1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do
INSS – CEI,  que comprove a qualificação como produtor rural  pessoa física,  nos
termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

1.1.9. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto
social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na
Junta Comercial  ou inscrito  no Registro Civil  das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.

1.1.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas
as alterações ou da consolidação respectiva.

1.2 Habilitações fiscal, social e trabalhista
1.2.1 prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
1.2.2  prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  da  Pessoa  Jurídica

(CNPJ);



1.2.3  prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,
mediante  apresentação  de  certidão  expedida conjuntamente  pela  Secretaria  da
Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria  Conjunta nº  1.751,  de 02/10/2014,  do Secretário  da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

1.2.4 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS);

1.2.5 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a
partir  de 14 anos,  na condição de aprendiz,  nos termos do artigo 7°, XXXIII,  da
Constituição;

1.2.6 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito
de  negativa,  nos  termos  do Título  VII-A  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

1.2.7  prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes
estadual/municipal/distrital, se houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

1.2.7.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual
que  pretenda  auferir  os  benefícios  do  tratamento  diferenciado  previstos  na  Lei
Complementar  n.  123,  de  2006,  estará  dispensado  da  prova  de  inscrição  nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

1.2.8  prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Estadual/Municipal  ou
Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício
contrata ou concorre; 

1.2.8.1  caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos
estaduais/municipais  ou  distritais  relacionados  ao  objeto,  deverá  comprovar  tal
condição  mediante  a  apresentação  de  certidão  ou  declaração  da  Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente,
na forma da respectiva legislação de regência.

1.3 Habilitação econômico-financeira
1.3.1 certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor

do domicílio ou sede do fornecedor, caso se trate de pessoa física ou de sociedade
simples; 

1.3.2 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede
do fornecedor.

1.4 Habilitação técnica
1.4.1  Apresentar,  no  mínimo,  um  atestado  de  qualificação  técnica,

fornecido por  pessoa jurídica de direito público ou privado,  comprovando que a
LICITANTE  tenha  executado,  com  qualidade  e  eficiência,  serviços  contínuos
pertinentes e compatíveis com o objeto da Dispensa de Licitação.


